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PARECER CONJUNTO PELA APROVAÇÃO 
     
    Trata-se de Projeto de Lei de Iniciativa da Exma. Sra. Prefeita de nosso 
Município, a Doutora Manoela Ramos de Souza Gomes Alves, que dispõe sobre a alteração 
da Lei nº 2189, de 28 de janeiro de 2022, que institui o Programa Municipal de Incentivo à 
Educação, Desenvolvimento Econômico Social, Economia Solidária e Combate à Pobreza da 
População do Município de Saquarema. 
 
    Não existe dúvidas que este projeto é de primordial importância para 
o Município e seus Munícipes, uma vez que visa aprimorar as normas regulamentares 
relativas aos subprogramas Renda Básica da Cidadania (art. 14 Lei nº 2189 de 28 de janeiro 
de 2022), Renda Carinho de Mãe (art. 15 da Lei nº 2189 de 28 de janeiro de 2022) e Renda 
Carinho Especial (art. 16 da Lei nº 2189 de 28 de janeiro de 2022), que possibilitará o 
incremento nos projetos em curso, combatendo as dificuldades sociais, sendo evidente seu 
caráter de excepcional interesse público. 
 
    As despesas decorrentes serão atendidas pelas dotações já 
consignadas na Lei Orçamentária. 

    Valendo-se de sua atribuição, como prevê o Art. 80, § 3º, VI do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, está Comissão entende que, a proposição ora 
analisada não apresenta vícios que a tornem inconstitucional, bem como não infringe o Art. 
88, III do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

   Portanto, sob o prisma do Poder/Dever à Administração Pública 
Municipal em primar pelo bem-estar e proteção de toda a população, assim como, sob o 
prisma Constitucional, necessita o Poder Executivo de autorização legislativa, para que 
então possa efetivamente atender o interesse público. 
 
CONCLUSÃO 

 
    Assim, as Comissões, concluem que o presente projeto de lei não 
afronta nenhum dispositivo Constitucional. Portanto, diante, da análise jurídica, não há 
óbice à sua tramitação regular nesta Casa Legislativa que importe em inconstitucionalidade 
ou ilegalidade. Sendo dessa forma o parecer conjunto pela APROVAÇÃO da presente 
proposição.  
 

Saquarema, 07 de março de 2023. 
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